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DECRETO Nº 973, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o recesso funcional  das 
reparƟções  públ icas do Município  de 
Tavares/PB, no período de 19 de dezembro de 
2022 a 30 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para 
a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO o período de comemoração das festividades 
natalícias e de final de ano; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido o recesso no âmbito da administração 
pública do Município de Tavares/PB, no período de 19 de dezembro de 
2022 a 30 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Não serão abrangidos pelo ponto facultativo previsto neste 
Decreto os seguintes serviços, ante o seu caráter público essencial: 

limpeza urbana e Hospital José Leite da Silva.

Parágrafo único. Também não se aplicará o teor deste Decreto à 
Secretaria de Finanças, Secretaria de Administração, Secretaria de 
Controle Interno, Setor de Licitações e Contratos, Gabinete do Prefeito 
e Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB,  06 de dezembro de 2022.

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/113
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